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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

30/05/2024

TUBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ 46.296.018/0001-83 - NIRE 35.3.0037359.6

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os acionistas a se reunirem em AGE que se realizará no dia 04/07/2024, às 10:00hs, na sede 
social, para apreciação da seguinte pauta: a) exame, discussão e votação das contas da administração e das 
demonstrações contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023; b) destinação do resultado do 
referido exercício; c) eleição da Diretoria e o Conselho Fiscal, se necessário, e fixação de seus honorários. As 
referidas demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2023 encontram-se à disposição dos acionistas, na 
sede da Companhia, e também na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (hashes nºs. 
987A6FCB3AB7ED3D8844428704B8B6F07DAB57B e F844E6A5976F226F9164353CFD352E24D4D0D156). 

São Paulo, 15.05.2024. 
TUBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

Ecoaqua Soluções S.A.
CNPJ/MF nº 04.015.919/0001-00 – NIRE 35.300.517.261

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 17 de abril de 2024, às 16:00 horas

Data, Hora e Local: Realizada de forma digital aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2024 (dois mil 
e vinte e quatro), às 16:00 horas, realizada na sede da Ecoaqua Soluções S.A., localizada na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.261, 29º andar – parte, Ala B, Vila Gertrudes, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04.794-000. Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na 
forma do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Publicações: Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, anexas à presente Ata como Anexo I (“Demonstrações Financeiras”), nos termos do 
Art. 294 da Lei das S.A. e publicados, de forma digital na página de relação com investidores da Com-
panhia (www.ri.brkambiental.com.br). Presenças: Acionista representando a totalidade do capital social 
da Ecoaqua Soluções S.A. (“Companhia”), conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
(“Assembleia”), a mesa foi composta pela Presidente, Sra. Gabriela Velloso Tavares, e pelo Secretário, 
o Sr. Rodolfo Duarte Bruscain. Ordem do Dia: Deliberar sobre – (I) Em Assembleia Geral Ordinária – 
(1) o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (2) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023; (3) a reeleição dos membros da Diretoria, para uma nova gestão de 2 (dois) 
anos; (4) a aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício 
de 2024; (5) a alteração do jornal utilizado pela Companhia, para divulgação e publicação dos atos e 
documentos; e (II) Em Assembleia Geral Extraordinária – (6) a aprovação da alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, a fim de alterar o endereço da sede. Deliberações: Instalada a Assem-
bleia, após apresentação das matérias, o acionista detentor da totalidade do capital social da Companhia, 
sem quaisquer restrições, resolve, autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76, e: (I) Em Assembleia Geral Ordiná-
ria – (1) aprovar o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (2) aprovar a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, tendo sido apurado lucro de R$ 885.010,53 (oitocentos e oitenta 
e cinco mil, dez reais e cinquenta e três centavos), o qual foi absorvido pela conta de Prejuízos Acumu-
lados, remanescendo um saldo nesta conta no montante de R$ 34.455.000,00 (trinta e quatro milhões, 
quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais); (3) aprovar a reeleição dos seguintes membros da Diretoria 
da Companhia, para uma nova gestão de 2 (dois) anos, a se encerrar na Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia a ser realizada em 2026: (i) Diretor Presidente – Jorge Augusto Regis Gomes, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-18.735.048-PC/MG, inscrito no CPF/
MF sob o nº 928.014.395-68; e (ii) Diretor sem designação específica – Ramon Sanches Silva, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.410.309-8-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 220.193.228-03, ambos com endereço comercial Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º 
andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, Vila Gertrudes, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04.794-000. Os Diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram, 
sob as penas de lei, não estarem inclusos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer as atividades mercantis, ou a administração de sociedades mercantis, declaração que fazem 
mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, assinados, apresentados e lavrados no Livro 
de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, o qual fica arquivado na sede da Companhia; (4) aprovar o 
montante global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), como limite da remuneração dos administradores 
da Companhia, para o exercício social de 2024, em observância ao disposto no artigo 152 da Lei das 
S.A. Os administradores renunciam ao recebimento de toda e qualquer remuneração que possa ser 
atribuída, inclusive a título de “pro labore”, tendo em vista que são remunerados pela Sociedade que 
os indicaram, na qualidade de empregados desta Sociedade; (5) aprovar a alteração do jornal utilizado 
pela Companhia, para divulgação e publicação dos atos e documentos da Companhia, o qual deixa de 
ser o Valor Econômico, e passa a ser, exclusivamente, o Jornal O Dia SP; e (II) Em Assembleia Geral 
Extraordinária – (6) aprovar a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, a fim de alterar o 
endereço da sede da Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 29º andar, Ala B, Vila Gertrudes, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.794-000, para Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º 
andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, Vila Gertrudes, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04.794-000. Como consequência, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º – A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º andar – parte, Torre Corporativa B2 
– Paineira, Setor B, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, podendo, onde e quando convier, abrir ou encerrar 
filiais, sucursais, agências, escritórios, representações e dependências similares em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria.”. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo/SP, 17 de 
abril de 2024. Ass.: Mesa: Gabriela Velloso Tavares, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, Secretário. 
Acionista: BRK Ambiental Participações S.A. (representada nos termos do seu Estatuto Social). Certi-
fico e dou fé que a presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da 
Companhia. Rodolfo Duarte Bruscain – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 206.580/24-1 em 21/05/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

“FASPAR S/A. - EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES”

CNPJ (MF) Nº 01.590.442/0001-06 - NIRE Nº 35.300.148.223
“ATA DA 28ª. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 41ª. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS 

CUMULATIVAMENTE AOS 15 DE ABRIL DE 2024”
(ELABORADA EM FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME FACULTA O ARTIGO 130 DA LEI Nº 6.404/76)

I. - DATA E HORA: 15 de abril de 2024, às 10,00 (dez) horas. II. - LOCAL:  Sede Social, na Rua 12 de Outubro, n° 650, 
sala “FASPAR”, Vila Santana, na Cidade e Município de Valinhos, SP. III. - QUORUM DE INSTALAÇÃO:  Acionistas, 
em número legal, representando “MAIS DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO A VOTO”,
conforme assinaturas apostas à folha competente do “Livro de Presença de Acionistas”. IV. - COMPOSIÇÃO DA 
MESA:  Por aclamação unânime dos Acionistas presentes e, consoante disposições estatutárias da companhia, 
foram nomeados para compor a mesa dos trabalhos os seguintes membros presentes: Presidente: Maira 
Trivellato, acionista e Presidente do Conselho de Administração; Secretário: Augusto Eduardo Mamprin 
Brunello, acionista e Vice-Presidente do Conselho de Administração. V. – PUBLICAÇÕES LEGAIS:  Editais 
Convocatórios: Em cumprimento ao disposto no Arti go 1º da Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019, que alterou o 
“caput” do Arti go 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas), os Editais de 
Convocação foram publicados no jornal de grande circulação “O DIA-SP” nos seguintes dias: Jornal IMPRESSO, 
nos dias: 19, 20 e 21 de março de 2024 e com divulgação simultânea também nos dias: 19, 20 e 21 de março de 
2024 na página do mesmo jornal “O DIA-SP” na internet “DIGITAL”, contendo certi fi cação digital de autenti cidade 
dos documentos manti dos na página própria emiti da por autoridade certi fi cadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), cujas publicações e divulgações seguem em apartado, 
fazendo parte integrante desta Ata, para todos os fi ns de direito, na forma da Lei.  Aviso aos Acionistas a que se 
refere o Arti go 133 da Lei nº 6.404/76: A Assembléia considerou SANADA a falta da publicação do aviso em 
epígrafe, tendo em vista que os documentos previstos no referido dispositi vo legal foram publicados até 01 (um) 
mês antes da data marcada para a realização da presente Assembléia Geral, conforme preceitua o § 5º do citado 
Arti go 133. Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis correspondentes ao Exercício Social fi ndo 
em 31/12/2023: Em cumprimento ao disposto no Arti go 1º da Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019, que alterou 
o “caput” do Arti go 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas), o Relatório 
da Administração, Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis, inclusive suas Notas Explicati vas, 
correspondentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2023, comparati vo aos valores correspondentes às 
Demonstrações Contábeis do exercício anterior, foram publicados de forma resumida no jornal de grande 
circulação “O DIA-SP” (jornal IMPRESSO), edição de 14 de março de 2024, página 6, e com divulgação simultânea 
também no dia 14 de março de 2024, página 03, da íntegra das referidas peças contábeis na página do mesmo 
jornal “O DIA-SP” na internet “DIGITAL”, contendo certi fi cação digital de autenti cidade dos documentos manti dos 
na página própria emiti da por autoridade certi fi cadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), cujas publicações e divulgações seguem em apartado, fazendo parte integrante 
desta Ata, para todos os fi ns de direito, na forma da Lei. VI. – ORDEM DO DIA:  Leitura, discussão e votação do 
Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis, inclusive suas Notas 
Explicati vas, correspondentes ao exercício encerrado em 31/12/2023, comparati vo aos valores correspondentes 
às Demonstrações Contábeis do exercício anterior;  Desti nação do Resultado Líquido do exercício e rati fi cação da 
distribuição de dividendos;  Eleição e/ou reeleição dos membros do Conselho de Administração para o próximo 
biênio 2024/2026, indicados como representantes de cada Grupo Familiar de Acionistas, bem como deliberar 
sobre a nomeação do Presidente e Vice-Presidente para o referido biênio;  Deliberar sobre a fi xação e/ou 
rati fi cação dos honorários do Conselho de Administração e da Diretoria;  Outros assuntos de interesse social. VII. 
- DELIBERAÇÕES TOMADAS:  Foram votadas e aprovadas por unanimidade de votos dos Acionistas e Conselheiros 
Administrati vos presentes, deixando de votar os impedidos por Lei, as seguintes Resoluções, conforme Ordem do 
Dia, a saber:  1. - APROVAÇÃO DE CONTAS E DESTINAÇÃO DO RESULTADO: Aprovação de Contas: Aprovados por 
unanimidade de votos dos Acionistas presentes, deixando de votar os impedidos por Lei, o Relatório da 
Administração, Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis, inclusive suas Notas Explicati vas, 
correspondentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2023, comparati vo aos valores correspondentes às 
Demonstrações Contábeis do exercício anterior, cujas peças contábeis foram devidamente publicadas e 
divulgadas consoante preceitua a Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019.  Rati fi cação dos Atos Prati cados: Diante 
desse resultado, declarou a Sra. Presidente aprovadas sem reservas pela presente Assembléia Geral as 
demonstrações fi nanceiras e contábeis, e as contas dos Diretores e Administradores relati vas ao exercício fi ndo 
em 31/12/2023 e rati fi cados todos os seus atos, tendo sido inclusive rati fi cadas em seu inteiro teor todas as Atas 
de Reuniões do Conselho de Administração, realizadas a parti r de janeiro de 2023, até a presente data.  
Desti nação do Resultado: A Assembléia Geral deliberou e rati fi cou, por aprovação unânime dos Acionistas e 
Conselheiros presentes, conforme consta do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis 
correspondentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2023, que o Lucro Líquido do Exercício de 2023, no montante 
de R$ 11.150.715, fosse transferido e alocado na conta de “Reserva de Retenção de Lucros”, integrante da conta 
de Reserva de Lucros, até posterior deliberação da Assembléia Geral, observado o disposto no ítem “1.4” abaixo. 
Distribuição de Dividendos: A Assembléia Geral rati fi cou a distribuição de dividendos aos senhores Acionistas, no 
valor de R$ 4.253.098, na proporção da respecti va parti cipação deti da no Capital Social, ocorrida no transcorrer 
do exercício de 2023. 2. – ELEIÇÃO E/OU REELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO PARA 
O PRÓXIMO BIÊNIO 2024/2026: Eleição dos Conselheiros indicados como representantes de cada Grupo Familiar 
de Acionistas: Em obediência ao disposto no Arti go 20 dos Estatutos Sociais e no “Acordo de Acionistas” 
arquivado na sede da companhia e averbado nos livros de registro, foram eleitos e/ou reeleitos para compor o 
Conselho de Administração da “FASPAR”, para o próximo biênio 2024/2026, com mandato até a Assembléia 
Geral Ordinária a realizar-se em 2026, os seguintes Acionistas, indicados como representantes de cada Grupo 
Familiar de Acionistas, a saber: Membros eleitos e indicados pelos Acionistas integrantes do GRUPO FAMILIAR 
(I): Eleita a Sra. SILVANA MARINI, brasileira, divorciada, arquiteta, portadora do CPF (MF) nº 068.569.458-50 e da 
Cédula de Identi dade RG nº 9.295.366-9, expedida pela SSP-SP, residente e domiciliado à Rua Francisco Glicério, 
nº 1.400, CA 4, Vila Embaré, em Valinhos, Estado de São Paulo (CEP: 13.271-200).  Reeleita a Sra. GLAUCE ELEANA 
MAMPRIN FORATTO, brasileira, divorciada, comerciante, portadora do CPF (MF) n° 034.356.578-12 e da Cédula 
de Identi dade RG n° 9.295.360-8, expedida pela SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Pedro Leardini, nº 172, 
Casa 05, Condomínio Residencial Villa Arauca, em Valinhos, Estado de São Paulo (CEP: 13.271-651).    Membros 
eleitos e indicados pelos Acionistas integrantes do GRUPO FAMILIAR (II): Reeleita a Sra. MAIRA TRIVELLATO,
brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora do CPF (MF) n° 252.543.258-44 e da Cédula de 
Identi dade RG n° 24.998.801-X, expedida pela SSP-SP, residente e domiciliada à Rua Riachuelo, nº 145, Bloco B, 
Ap. 72, Jardim Planalto, em Vinhedo, Estado de São Paulo (CEP: 13.280-272). Eleita a Sra. PAOLA TRIVELLATO 
CHACHET, brasileira, casada, comerciante e empresária, portadora do CPF (MF) n° 220.693.268-70 e da Cédula de 
Identi dade RG n° 24.998.803-3, expedida pela SSP-SP, residente e domiciliada à Rua Riachuelo, nº 145, Apto. 12, 
Bloco A, Jardim Planalto, em Vinhedo, Estado de São Paulo (CEP: 13.280-272).   Membros eleitos e indicados 
pelos Acionistas integrantes do  GRUPO FAMILIAR (III): Reeleita a Sra. IVANA ROSA ROVERE, brasileira, separada 
judicialmente, comerciante, portadora do CPF (MF) n° 149.999.488-50 e da Cédula de Identi dade RG n° 
13.585.312-6, expedida pela SSP-SP, residente e domiciliada na Alameda Jacapá, nº 122, Condomínio Vinhas da 
Vista, em Vinhedo, Estado de São Paulo (CEP: 13.285-056). Reeleito o Sr. ALEXANDRE LUIS CHIQUETTO, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do CPF (MF) n° 108.078.088-22 e da Cédula de Identi dade RG n° 18.130.888-5, 
expedida pela SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Onze de Junho, nº 260, Apto. 101, Torre B, em Jundiaí, 
Estado de São Paulo (CEP: 13.201-038). Membros eleitos e indicados pelos Acionistas integrantes do GRUPO 
FAMILIAR (IV): Reeleita a Sra. EUNICE ROSA MAMPRIN, brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF (MF) n° 
171.919.728-82 e da Cédula de Identi dade RG n° 20.210.182-4, expedida pela SSP-SP, residente e domiciliada na 
Alameda Sol, nº 845, Condomínio Morada do Sol, Bairro Mirante das Estrelas, em Vinhedo, Estado de São Paulo 
(CEP: 13.283-680).   Reeleita a Sra. BIANCA FERRAZ MAMPRIN, brasileira, união estável, empresária, portadora do 
CPF (MF) n° 425.686.618-36 e da Cédula de Identi dade RG n° 52.834.145-5, expedida pela SSP-SP, residente e 
domiciliada na Alameda Girassol, nº 123, CA 1, LOT T, em Vinhedo, Estado de São Paulo (CEP: 13.280-000),     
resultado esse que recebeu o apoio e a aprovação unânime dos Acionistas e Conselheiros presentes, havendo os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos declarado que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer ati vidades econômicas ou mercanti s. Nomeação do Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho de Administração para o biênio 2024/2026: Em cumprimento ao disposto no § 3° do 
Arti go 20 dos Estatutos Sociais c/c o item 12, Capítulo “3.1” do Acordo de Acionistas em vigor, foram nomeados, 
dentre os membros do Conselho de Administração ora eleitos, para o 6º BIÊNIO 2024/2026, com mandato até a 
AGO a realizar-se em 2026, para o cargo de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, os 
seguintes Conselheiros:   PRESIDENTE: Alexandre Luis Chiquett o, indicado pelo Grupo Familiar (III);  VICE-
PRESIDENTE: Eunice Rosa Mamprin, indicada pelo Grupo Familiar (IV),  sendo que o Vice-Presidente substi tuirá 
interinamente o Presidente do Conselho, nos casos de ausência ou impedimento temporário, fazendo uso das 
atribuições e poderes estatutários conferidos ao aludido cargo, o que obteve o apoio e a aprovação unânime dos 
Acionistas e Conselheiros presentes.  Mandato e Termo de Posse: Esclareceu a Sra. Presidente que os mandatos 
dos membros do Conselho de Administração ora eleitos fi ndar-se-ão até a Assembléia Geral Ordinária a realizar-
se em 2026, os quais permanecerão legalmente investi dos nos seus respecti vos cargos até a eleição dos novos 
Conselheiros e/ou sua reeleição. Ato contí nuo, a Sra. Presidente declarou devidamente empossados em seus 
cargos os recém-eleitos membros do Conselho de Administração, uma vez que os mesmos assinaram de imediato 
o competente Termo de Posse lavrado no livro próprio, em obediência ao disposto no Arti go 21 dos Estatutos 
Sociais da companhia c/c o disposto no Arti go 149 da Lei n° 6.404/76, e suas posteriores alterações, fazendo-se 
constar do Termo de Posse a indicação de, pelo menos, um domicílio no qual o Conselheiro receberá citações e 
inti mações em processos administrati vos e judiciais relati vos a atos de sua gestão, conforme dispõe o § 2° do 
referido Arti go 149.  Eleição e/ou reeleição da Diretoria Executi va: Na sequência, lembrou a Sra. Presidente que, 
conforme disposições estatutárias vigentes, e em obediência ao Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
companhia e averbado nos livros de registro, deveriam os membros do Conselho de Administração ora eleitos, 
em reunião própria, elaborada em apartado, a realizar-se ainda nesta data, deliberar sobre a eleição e/ou 
reeleição dos membros para compor a Diretoria Executi va da FASPAR, para o próximo biênio 2024/2026, o que 
obteve o apoio e a aprovação unânime dos Conselheiros Administrati vos ora eleitos.  3. – FALECIMENTO DO 
ACIONISTA E DIRETOR SR. ANTONIO ROMILDO ROVERE: Consignação do profundo pesar dos acionistas, 
familiares, amigos e colaboradores: Tendo em vista o recente falecimento (ocorrido no últi mo dia 18/01/2024) do 
Acionista e Diretor, Sr. Antonio Romildo Rovere, o qual vinha (até então) fazendo parte da Diretoria Executi va e 
dos Acionistas integrantes do Grupo Familiar (III), os seus fi lhos, primos e familiares presentes, falando cada qual 
por sua vez, fi zeram uso da palavra para externar o profundo pesar de toda a família, amigos, colaboradores, 
assessores e funcionários da FASPAR, e de suas controladas, igualmente refl eti do pelos Acionistas, Diretores e 
Conselheiros presentes, com respeito ao infortúnio falecimento do pai, diretor, amigo, empresário e companheiro, 
Sr. Antonio Romildo Rovere, tendo sido ressaltado (na oportunidade) que, a par dos laços familiares e de sólida 
amizade que os uniam àquele Acionista, a sua atuação funcional fôra altamente profí cua à FASPAR, inclusive às 
empresas alienadas que compunham o Grupo FRANGO ASSADO e, certamente, o seu passamento abriu uma 
lacuna que difi cilmente virá a ser preenchida no colegiado societário e no contexto administrati vo empresarial, 
por isso, manifestavam publicamente o seu reconhecimento e (também) de todos os funcionários, colaboradores 
e assessores da FASPAR e de suas empresas controladas, pelos inesti máveis serviços por ele prestados e 
(sobretudo) pela forma respeitosa, alegre, carinhosa e amiga com que sempre se portou, mercê de inegáveis 
méritos de Acionista e Administrador atuante, diligente e dinâmico, o que obteve o apoio e a aprovação unânime 
dos Acionistas e Conselheiros presentes.  4. – HONORÁRIOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DA 
DIRETORIA: Não percepção de Remuneração: A Assembléia Geral deliberou, por aprovação unânime dos 
Acionistas e Conselheiros presentes, pela manutenção da não percepção de qualquer ti po de remuneração pelos 
membros da Diretoria e do Conselho de Administração em exercício, os quais conti nuarão, portanto, a exercer 
suas ati vidades em caráter “pró-honore”.      5. – CONSELHO FISCAL: Não Instalação: Não houve solicitação para 
a instalação do Conselho Fiscal, tendo a Assembléia Geral deliberado, por aprovação unânime dos Acionistas 
presentes, pelo não funcionamento do Conselho Fiscal até a próxima Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 
2025, consoante faculta o Art. 161 da Lei nº 6.404/76 e demais disposições legais, estatutárias e contratuais 
aplicáveis. VIII. - QUORUM DE DELIBERAÇÕES:  Em todas as deliberações foram observadas a votação e 
aprovação por unanimidade de votos dos Acionistas presentes, deixando de votar os impedidos por Lei. IX. - 
ENCERRAMENTO:  Colocada a palavra à disposição do plenário e, não havendo manifestação, encerraram-se os 
trabalhos. X. - APROVAÇÃO E ASSINATURAS:  A presente Ata foi lida, aprovada e assinada pelos Acionistas e 
demais membros ao fi nal indicados, na forma prevista no “caput” do Arti go 130 da Lei nº 6.404/76, os quais 
consti tuem o “quorum” necessário para a validade das deliberações tomadas na presente Assembléia Geral.  XI. 
- ACIONISTAS E DEMAIS MEMBROS PRESENTES:  X.1) Acionistas Presentes: MARLENE MAMPRIN FORATTO, 
ELINOR CÉLIA MAMPRIN, EDNA MARIA MAMPRIN BRUNELLO, VALMIK ANTONIO MAMPRIN, JOSÉ CESAR 
TRIVELLATO, SIMONE ROSA TRIVELLATO, MIRIAM TRIVELLATO, EUNICE ROSA MAMPRIN, BIANCA FERRAZ 
MAMPRIN, IZILDINHA ROVERE CHIQUETTO, IVANA ROSA ROVERE;  X.2) Membros do Conselho de Administração 
ora eleitos: SILVANA MARINI, GLAUCE ELEANA MAMPRIN FORATTTO, MAIRA TRIVELLATO, PAOLA TRIVELLATO 
CHACHET, IVANA ROSA ROVERE, ALEXANDRE LUIS CHIQUETTO, EUNICE ROSA MAMPRIN e BIANCA FERRAZ 
MAMPRIN.  X.3) Diretores Executi vos Presentes: VALMIK ANTONIO MAMPRIN e JOSÉ CESAR TRIVELLATO.  JUCESP 
– Certi fi co o registro sob número 204.749/24-4, em 16/05/2024 – Maria Cristi na Frei – Secretária Geral. 

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº 15.519.353/0001-70 - NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 11/06/2024
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em AGO (“Assembleia”), a ser realizada no dia 11/06/2024, às 17h, por sistema de videoconferência 
do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, para, nos 
termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), 
examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Aprovação das contas 
dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório 
dos auditores independentes, relativas ao exercício social findo em 31/12/2023. (ii) autorizar os 
diretores da Companhia para a prática de todos os atos necessários à implementação das matérias 
deliberadas na Assembleia. Informações Gerais: 1. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas 
na sede da Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação que será enviado 
oportunamente. 2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia 
munidos dos documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia por 
procurador, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado nos 
termos do Art. 126, §1º, da Lei das S.A. e da legislação aplicável, com poderes especiais, e documento 
de identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, cópias do 
documento de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o 
mandato que comprovem os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria para o momento, 
subscrevemo-nos. Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino - Presidente do Conselho 
de Administração; David Schlesinger - Membro do Conselho de Administração; João Paulo Vasco 
Poiares Baptista - Membro do Conselho de Administração; André Castilho Valim - Membro do 
Conselho de Administração; Thomaz Andrade Conde - Membro do Conselho de Administração; 
Juliana Utrabo Rodrigues Tubino - Membro do Conselho de Administração. 

Principia Educação Securitizadora II S.A.
CNPJ/ME nº 51.941.720/0001-92 - NIRE 35300621867

Ata de Rerratificação de Assembleia Geral Extraordinária da
 Principia Educação Securitizadora II S.A. realizada em 29 de maio de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 29 dias de maio de 2024, às 13h00 horas, na sede social da Principia Educação Securitizadora II S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala M-09, CEP 04.533-
900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, diante da presença do acionista, representando a totalidade das ações de 
emissão da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa – Presidente; Sra. Thaís de Castro Monteiro – Secretária. 
4. Ordem do dia: (a) a retificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24 de maio de 2024 
(“AGE”), com o objetivo de retificar o item (i) da Ordem do Dia e excluir o item (vi) do item “i” das Deliberações da AGE, de modo que os 
itens listados acima, constantes do item “i” das Deliberações da AGE, bem como a celebração de aditamento à Escritura de Emissão 
(conforme definido na AGE), a fim de incorporar os comentários da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), para refletir as alterações; 
(b) a ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não são objeto de retificação, permanecendo vigentes em 
sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (c) a ratificação dos atos já praticados pelos diretores, representantes 
legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: após os esclarecimentos e discussões 
necessários, o acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, decidiu aprovar: (a) a retificação do item (i) da Ordem 
do Dia e a exclusão do item (vi) do item “i” das Deliberações da AGE, bem como a celebração de aditamento à Escritura de Emissão e 
aos demais documentos da Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) que se fizerem necessários, a fim de incorporar os 
comentários da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), para refletir as alterações: “(I) a Emissão, , a ser regida pela competente 
“Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Colocação Privada, da Principia Educação Securitizadora II S.A.” a ser celebrada 
entre a Companhia, a PRINCIPIA EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, 1340, Cj. 11, Vila Olímpia, CEP 04548-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.954.282/0001-
02, na qualidade de contratada, (“Principia”), e os Debenturistas (conforme definidos na Escritura de Emissão) (“Escritura de Emissão”), 
a qual terá as seguintes características e condições: i. Número da emissão: a Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de Debêntu-
res da Companhia; ii. Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 28 de maio de 2024 (“Data 
de Emissão”); iii. Número de Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries; iv. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); v. Quantidade de Debêntures e 
Séries: Serão emitidas 30.000 (trinta mil) Debêntures, sendo 21.000 (vinte e uma mil) Debêntures da Primeira Série e 9.000 (nove mil) 
Debêntures da Segunda Série (“Quantidade de Debêntures”); vi. Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures 
serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntu-
res custodiadas eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome dos Debenturistas que servirá de comprovante de titularidade 
de tais Debêntures; vii. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Emissão e decorrentes da 
subscrição e integralização das Debêntures serão acolhidos pela Companhia na Conta do Patrimônio Separado (conforme definido na 
Escritura de Emissão), sendo o Patrimônio Separado (conforme abaixo definido) submetido ao Regime Fiduciário (conforme abaixo 
definido), serão destinados à aquisição, pela Companhia, dos Direitos Creditórios (conforme abaixo definido), nos termos do “Termo Geral 
de Cessão”, a ser celebrado, nesta data, entre a Principia e a Companhia (“Contrato de Cessão”), desde que atendam aos Critérios de 
Elegibilidade previstos nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão; viii. Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição: 
A colocação das Debêntures será realizada de forma privada, sem a intermediação de quaisquer instituições, integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, sendo expressa-
mente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de 
negociação privada. Haverá o registro na B3, para fins de registro em nome do titular das Debêntures e liquidação financeira dos 
eventos de pagamento previstos nesta Escritura realizada através da B3; ix. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações; x. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); xi. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado 
Compulsório e observado o Cash Sweep (conforme definidos na Escritura de Emissão), nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 
as Debêntures têm prazo de vigência de 722 (setecentos e vinte e dois) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
20 de maio de 2026 (“Data de Vencimento”); xii. Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; 
xiii. Remuneração das Debêntures da Primeira Série: As Debêntures da Primeira Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da 
Primeira Série” ou “Remuneração”) correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página da internet (http://www.b3.com.br), acrescida do spread correspondente a 7,0% (sete por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralização ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração da Primeira Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de Capita-
lização (conforme abaixo definido). O cálculo da Remuneração da Primeira Série obedecerá à fórmula a ser prevista na Escritura de 
Emissão; xiv. Remuneração das Debêntures da Segunda Série: As Debêntures da Segunda Série farão jus a um prêmio de participação 
correspondente ao excedente da receita dos Créditos, desde que a Emissora esteja adimplente com todas as suas obrigações oriundas 
desta Escritura e/ou não esteja em curso nenhum evento de vencimento antecipado, se houver, após o pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série (“Prêmio de Participação”); xv. Pagamento da Remuneração das Debêntures: A Remuneração das Debên-
tures será paga pela Companhia de acordo com o que está disposto na Escritura de Emissão; xvi. Repactuação Programada: Não haverá; 
xvii. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série: Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsó-
rio e observado o Cash Sweep, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento; xviii. Amortização do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série: Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série deverá ser 
amortizado se o índice de subordinação atingir o patamar de 35% (trinta e cinco por cento), em valor suficiente para que o índice de 
subordinação seja igual a 30% (trinta por cento), caso, cumulativamente, (i) haja a solicitação pela Principia com antecedência mínima 
de 5 (cinco) Dias Úteis; e (ii) não haja nenhum Evento de Resgate Antecipado Compulsório (conforme definido na Escritura de Emissão) 
em curso; xix. Amortização Extraordinária Obrigatória: Cash Sweep. A partir do 14º (décimo quarto) mês (inclusive) contados da data da 
primeira integralização das Debêntures da Primeira Série até o pagamento integral dos valores devidos nos termos da Escritura de 
Emissão, a Companhia deverá aplicar a totalidade do fluxo de caixa disponível para a amortização ou resgate total das Debêntures, 
conforme aplicável (“Cash Sweep”) e estabelecido no item 8.21.2 da Escritura de Emissão. Os pagamentos realizados para fins de Cash 
Sweep nos termos fixados neste item serão obrigatoriamente utilizados na seguinte ordem, de forma que cada item somente será pago 
caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (i) primeiro, caso o Índice de Subordinação esteja em um patamar 
igual ou superior a 35%, para a amortização extraordinária do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série em 
valor necessário para que o Índice de Subordinação atinja o patamar de 30%; (ii) segundo, para a amortização programada do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou, caso do fluxo de caixa disponível em uma determinada Data de Pagamento 
seja suficiente, o resgate total das Debêntures da Primeira Série. Os pagamentos de que trata esse item serão realizados nas datas 
estabelecidas na Cláusula 8.12 da Escritura de Emissão; xx. Aquisição Facultativa: Não será admitida a aquisição facultativa das 
Debêntures; xxi. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; 
xxii. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora (i) com relação àquelas que 
estejam custodiadas eletronicamente pela B3, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures 
não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da Emissora ou, conforme o caso, (b) de acordo com os procedimentos 
adotados pelo Escriturador; xxiii. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os débitos vencidos e não pagos, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); xxiv. Vencimento antecipado: As Debêntures e todas as 
obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente vencidas, independentemente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses e termos previstos na Escritura de Emissão; xxv. Demais características: as demais 
características das Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela diretoria da Companhia. Os 
termos aqui iniciados em letra maiúscula que não sejam aqui definidos de outra forma, terão o significado que lhes for atribuído na 
Escritura de Emissão.” (b) a ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não foram alterados por meio da 
presente assembleia, permanecendo vigentes em sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (c) a ratificação dos 
atos já praticados pelos diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos relacionados às deliberações acima. 6. 
Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada 
conforme, foi assinada por mim, Secretária, e pela Presidente da mesa, na forma do §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 
Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), Thaís de Castro Monteiro (Secretária). Certifico que a presente é cópia 
autêntica do original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 29 de maio de 2024. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - 
Presidente; Thaís de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira 
Ltda. Representada por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. 

RUMO MALHA CENTRAL S.A.
CNPJ/ME nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 - Companhia Aberta - Categoria “B”
Ata de Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizada em 29 de Abril de 2024

1. Data, hora e local: Realizada em 29 de abril de 2024 às 09h00min, na sede social da Companhia, Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 4100, Andar 03, Conjunto 32, Sala 06, Itaim Bibi, São Paulo - SP (“Companhia”). 2. Convocação: Dispensada a 
convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, descritos no item 7 abaixo, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Presenças: Acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, conforme 
se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente da Mesa; Nicolas de 
Castro, Secretário da Mesa. 5. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre: (i) as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a 
destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) fixar o valor da 
remuneração máxima global a ser paga aos administradores da Companhia para o exercício social de 2024. Em Assembleia Geral 
Extraordinária deliberar sobre: (iv) redução de capital da Companhia; (v) alteração do artigo 6º do Estatuto Social; e (vi) 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, em razão da redução de capital social. 6. Deliberações tomadas por 
unanimidade dos acionistas votantes presentes em sede de Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Preliminarmente, consignar 
que as Demonstrações Financeiras Anuais Completas da Companhia foram apresentadas em 01 de abril de 2024 no site da 
Comissão de Valores Mobiliários (”CVM”), de acordo com o previsto no artigo 133, § 4º, da Lei nº 6.404/1976 e do artigo 22 
da Resolução CVM nº 80/2022. 6.2. Dispensar a presença dos administradores da Companhia e dos representantes dos 
auditores independentes, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela 
administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos do artigo 134, §2º, da Lei nº 6.404/76. 
6.3. Aprovar, sem ressalvas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, 
inclusive suas Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2023, publicadas no jornal “O Dia” de São Paulo nas versões física e digital, nas páginas 8 e 11, respectivamente, ambos no 
dia 05 de abril de 2024. 6.4. Em relação ao item (ii) da ordem do dia, aprovar a destinação do lucro líquido da Companhia 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, sendo que o montante de R$ 28.614.623,44 será destinado 
para a absorção de prejuízo acumulado de exercícios anteriores, respeitados eventuais ajustes contábeis, não havendo, 
portanto, lucros a serem distribuídos como dividendos. 6.5. Aprovar a verba global anual para a remuneração dos 
Administradores no valor de até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) para o exercício social de 2024, conforme proposta 
realizada na Reunião do Conselho de Administração da Companhia de 05 de março de 2024. 7. Deliberações tomadas por 
unanimidade dos acionistas votantes presentes em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 7.1. Em relação ao item 
(iv) da ordem do dia, aprovar por unanimidade, com parecer favorável da ANTT nos termos da Deliberação nº 99 de 12 de abril 
de 2024 e publicada em 16 de abril de 2024 no DOU, a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 627.398.039,97 
(seiscentos e vinte e sete milhões, trezentos e noventa e oito mil, trinta e nove reais e noventa e sete centavos), passando de 
R$ 3.250.000.000,00 (três bilhões, duzentos e cinquenta milhões de reais), dividido em 4.470.908.744 (quatro bilhões e 
quatrocentos e setenta milhões e novecentos e oito mil e setecentos e quarenta e quatro) de ações, ordinárias nominativas, 
escriturais, sem valor nominal, para R$ 2.622.601.960,03 (dois bilhões e seiscentos e vinte e dois milhões e seiscentos e um 
mil e novecentos e sessenta reais e três centavos), em moeda nacional corrente, sem o cancelamento de ações de emissão da 
Companhia e sem restituição aos acionistas, mantendo-se inalterado o percentual de participação dos acionistas no capital 
social da Companhia, visando amortizar prejuízos acumulados em exercícios anteriores, nos termos do caput do artigo 173 da 
Lei nº 6.404/1976. 7.2. Em relação ao item (v) da ordem do dia, aprovar por unanimidade a alteração do caput do Artigo 6º 
do Estatuto Social da Companhia conforme redação abaixo: Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.622.601.960,03 (dois bilhões 
e seiscentos e vinte e dois milhões e seiscentos e um mil e novecentos e sessenta reais e três centavos), dividido em 4.470.908.744 
(quatro bilhões e quatrocentos e setenta milhões e novecentos e oito mil e setecentos e quarenta e quatro) de ações, ordinárias 
nominativas, escriturais, sem valor nominal. 7.3. Em relação ao item (vi) da ordem do dia, aprovar por unanimidade a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I desta ata. 8. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pela acionista presente. Daniel Rockenbach, 
como Presidente do Conselho de Administração da Companhia; Nicolas de Castro, como Secretário; Acionista: Rumo S.A. Certifico 
que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de abril de 2024. Nicolas de Castro - OAB/
PR n° 110.999 - Secretário e Advogado. JUCESP: Certifico o registro em 13.5.24, sob nº 200.672/24-1. Protocolo 
0.678.276/24-9. Maria Cristina Frei, Secretária-Geral. 

4 BIO Medicamentos S.A.
CNPJ/MF n° 07.015.691/0001-46 - NIRE 35.300.480.953

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de abril de 2024
1. Data, hora e local: Realizada no dia 04 de abril de 2024 às 9:00 horas, na sede social da 4-Bio Medicamentos 
S.A. (“Companhia”), na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, CEP 04531-000, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e presenças: Dispensada a convocação em razão 
da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. 
Eugênio De Zagottis Secretário: Sr. Marcello De Zagottis. 4. Ordem do dia: Eleger os membros da Diretoria 
da Companhia. 5. Deliberações: Após discussão, por unanimidade de votos e sem ressalvas, os membros do 
Conselho de Administração, nos termos do Artigo 8°, item “g” do Estatuto Social da Companhia, deliberam por: 
5.1. Eleger os membros da Diretoria da Companhia, com mandato até 25 de março de 2026 ou estendendo-se 
até a primeira Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no exercício social de 2026: (a) Sr. Luiz Felipe Arauna Bay, brasileiro, casado, diretor, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 18.944.314 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 164.226.098-33, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, 
conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, CEP 04531-000, como Diretor Presidente; (b) Sr. Gustavo Maglioni 
Cury, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 33.539.839-X e inscrito no CPF/
MF sob o nº 316.324.718-09, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, CEP 04531-000, como 
Diretor Financeiro; e (c) Sr. Emerson Viviani, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade 
RG nº 19.759.888 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 097.871.578-03, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, 
Itaim Bibi, CEP 04531-000, como Diretor Comercial. Os diretores eleitos tomam posse, nesta data, mediante 
assinatura do termo de posse, arquivado na sede da Companhia e declaram, para todos os fins e sob as penas 
da lei, não estarem impedidos por lei especial para o exercício da atividade empresarial, bem como não terem 
sido condenados ou se encontrarem sob os efeitos de tal condenação, por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, na forma e para fins do §1º do Art. 1.011 da 
Lei nº 10.406/02. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, foi por todos os membros do Conselho de 
Administração presentes assinada. Mesa: Eugênio De Zagottis – Presidente; Marcello De Zagottis – Secretário. 
Membros do Conselho de Administração: Eugênio De Zagottis, Marcello De Zagottis, André Hidemi Kina, Arsênio 
Marcos de Sousa Santos Neto. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio, sendo autorizado o seu 
arquivamento no Registro do Comércio. São Paulo, 04 de abril de 2024. Marcello De Zagottis, Secretário. 

4 BIO Medicamentos S.A.
CNPJ/MF n° 07.015.691/0001-46 - NIRE 35.300.480.953

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 05 de abril de 2022
1. Data, hora e local: Realizada no dia 05 de abril de 2022 às 9:00 horas, na sede social da 4-Bio Medica-
mentos S.A. (“Companhia”), na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, CEP 
04531-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e presenças: Dispensada a 
convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Sr. Marcílio D’Amico Pousada Secretário: Sr. André Hidemi Kina. 4. Ordem do dia: 
Deliberar sobre a renovação do mandato dos membros da Diretoria. 5. Deliberações: Após discussão, por 
unanimidade de votos dos membros do Conselho de Administração e sem reservas ou ressalvas, nos termos 
do Artigo 8°, item “g” do Estatuto Social da Companhia, foi aprovada a reeleição dos seguintes membros para 
compor a Diretoria: (a) Sr. André Hidemi Kina, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG nº 21.544.522-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 162.676.958-32, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Suzano, 55 apt. 100, A, Jardim Paulista, CEP 01435-030; como 
Diretor Presidente; (b) Sr. Emerson Viviani, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade 
RG nº 19.759.888 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 097.871.578-03, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gama Lobo, nº 1.217, apt. 63, B, Vila Dom Pedro I, CEP 04269-000, 
como Diretor Comercial; e (c) Sr. Gustavo Maglioni Cury, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
identidade RG nº 33.539.839-X e inscrito no CPF/MF sob o nº 316.324.718-09, domiciliado na Rua Pedroso 
Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, CEP 04531-000, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, como Diretor Financeiro. 5.1. Fica consignado que o mandato será de 2 (dois) anos a contar da 
presente data, encerrando-se em 05 de abril de 2024 ou estendendo-se até a primeira Reunião do Conselho de 
Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social de 2024. 
5.2. Os Diretores ora eleitos declararam, sob as penas da lei e no âmbito dos respectivos Termos de Posse 
lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria que cumprem todos os requisitos previstos no Art. 147 da 
Lei nº 6.404/76 para as suas investiduras como membros da Diretoria da Companhia. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, na forma sumária, que, 
lida e achada conforme, foi por todos os membros do Conselho de Administração presentes assinada. Mesa: 
Marcílio D’Amico Pousada – Presidente; André Hidemi Kina – Secretário. Membros do Conselho de Administração: 
Marcílio D’Amico Pousada, André Hidemi Kina, Eugênio De Zagottis, Jairo Eduardo Loureiro e Osias Santana de 
Brito. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio, sendo autorizado o seu arquivamento no Registro 
do Comércio. São Paulo, 05 de abril de 2022. André Hidemi Kina, Secretário.

4 Bio Medicamentos S.A.
CNPJ/MF n° 07.015.691/0001-46 - NIRE 35.300.480.953

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 02 de janeiro de 2024
1. Data, hora e local: Realizada no dia 02 de janeiro de 2024 às 9:00 horas, na sede social da 4-Bio 
Medicamentos S.A. (“Companhia”), na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, 
CEP 04531-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e presenças: Dispensada a 
convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Sr. Eugênio De Zagottis Secretário: Sr. Marcello De Zagottis. 4. Ordem do dia: (i) 
aceitar o pedido de renúncia do Sr. André Hidemi Kina, como Diretor Presidente da Companhia; (ii) eleger o 
novo Diretor Presidente da Companhia. 5. Deliberações: Após discussão, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas, os membros do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 8°, item “g” do Estatuto Social 
da Companhia, deliberam por: 5.1. Aceitar o pedido de renúncia do Sr. André Hidemi Kina como Diretor 
Presidente da Companhia. 5.2. Eleger o novo Diretor Presidente da Companhia, com mandato unificado até 05 
de abri de 2024 ou estendendo-se até a primeira Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social de 2024: Sr. Luiz Felipe Arauna Bay, brasileiro, 
casado, diretor, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.944.314 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
164.226.098-33, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, CEP 04531-000, como Diretor Presidente. O 
diretor eleito toma posse, nesta data, mediante assinatura do termo de posse, arquivado na sede da Companhia 
e declara, para todos os fins e sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial para o exercício da 
atividade empresarial, bem como não ter sido condenado ou se encontrar sob os efeitos de tal condenação, por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, na 
forma e para fins do §1º do Art. 1.011 da Lei nº 10.406/02. 5.3. Em razão das deliberações acima, a Diretoria 
da Companhia com mandato unificado até 05 de abril de 2024 ou estendendo-se até a primeira Reunião do 
Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício 
social de 2024, passa a ser composto pelos membros abaixo: (a) Sr. Luiz Felipe Arauna Bay, brasileiro, 
casado, diretor, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.944.314 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
164.226.098-33, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, Itaim Bibi, CEP 04531-000, como Diretor Presidente; 
(b) Sr. Emerson Viviani, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 19.759.888 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 097.871.578-03, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gama Lobo, nº 1.217, apt. 63, B, Vila Dom Pedro I, CEP 04269-000, como Diretor 
Comercial; e (c) Sr. Gustavo Maglioni Cury, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 
RG nº 33.539.839-X e inscrito no CPF/MF sob o nº 316.324.718-09, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 58, conjuntos 1, 2, 21, 22 e 42, 
Itaim Bibi, CEP 04531-000, como Diretor Financeiro. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, foi por 
todos os membros do Conselho de Administração presentes assinada. Mesa: Eugênio De Zagottis – Presidente; 
Marcello De Zagottis – Secretário. Membros do Conselho de Administração: Eugênio De Zagottis, Marcello De 
Zagottis, André Hidemi Kina, Arsênio Marcos de Sousa Santos Neto. A presente ata é cópia fiel da lavrada em 
livro próprio, sendo autorizado o seu arquivamento no Registro do Comércio. São Paulo, 02 de janeiro de 2024. 
Marcello De Zagottis, Secretário. 

Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 

Aviso aos Debenturistas da Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 

Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Environmental ESG Participações S.A.
Environmental ESG Participações S.A. (“Companhia”) comunica aos titulares das debêntures da série única 
objeto do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição”, celebrado em 23 de novembro de 2022 de (“Escritura de Emissão”), que exercerá o direito ao 
resgate antecipado facultativo (“Resgate Antecipado Facultativo”) da totalidade das debêntures da série única 
(“Debêntures da Série Única”), conforme previsto na Escritura de Emissão. O Resgate Antecipado Facultativo 
será realizado mediante o pagamento total do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido (i) dos Juros 
Remuneratórios, calculados conforme previsto na cláusula 5.1.1, e (ii) do prêmio de resgate nos termos 
acordados. O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Série Única será realizado no dia 
17 de junho de 2024 de acordo com os procedimentos adotados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”) para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou observados os procedimentos do Escriturador 
(conforme definido na Escritura de Emissão), caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures 
da Série Única serão canceladas pela Companhia após a realização do Resgate Antecipado Facultativo.

São Paulo, 29 de maio de 2024
Environmental ESG Participações S/A

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9395-0B1F-5083-0067.
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